
  

PROJETO DE LEI CM Nº 049-01/20210 

  
Denomina de rua Adelar Straatmann a rua 
“E”, localizada no Loteamento Campestre, 
Bairro Campestre - Lajeado. 

  
MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do 

Rio Grande do Sul, 
  
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - É denominada de rua Adelar Straatmann a rua “E”, 

localizada no Loteamento Campestre, Bairro Campestre, conforme 
mapa anexo que passa a integrar a presente lei. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
  

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 03 de Março de 2021. 
 
 
 

JONES BARBOSA DA SILVA (VAVÁ) 
VEREADOR (MDB) 

 
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  



 
MENSAGEM JUSTIFICATIVA 

       

Adelar Straatmann, nasceu em Estrela, RS, em 10 de janeiro de 
1922. Filho de João Affonso Straatmann e Elvira Luiza Drësch 
Straatmann.Aos dois anos de idade mudou-se, com a família, para 
Lajeado. 

  
Fez seus estudos no Instituto De Ensino Comercial do Colégio 

São José, concomitante, com o Ensino Propedêutico, recebendo seu 
diploma de Guarda Livros em 16 de dezembro de 1936, aos catorze 
anos de idade. Foi então, para Santa Cruz do Sul, fazer seu curso 
superior, no Liceu Comercial São Luiz, recebendo título de Contador. 

Voltando a Lajeado, foi trabalhar no antigo Banco Pheifer, que 
deu origem ao atual Banco Santander. Em meados dos anos 1940, 
quando seu pai associou-se à Hugo Oscar Sphor, na agência da Ford, 
com o nome de Sphor & Straatmann Cia Ltda, Adelar foi chamado, 
pelo seu genitor, para assumir como contador da referida empresa. 

  
Fez seu serviço militar no Tiro de Guerra 236, de Lajeado, em 

1939, ano que começou a Segunda Guerra Mundial. Tornou-se, então 
reservista do Exército Brasileiro e se o Brasil entrasse na Guerra, o que 
ocorreu em 1942, poderia ser convocado para o front, se tal ocorresse, 
deveria ser apresentar na guarnição militar de Caxias do Sul, 
felizmente esse fato não ocorreu. 

  
Foi membro do Lions Clube do Centro, onde por vários anos foi 

secretário. 
  
Em 1967, foi criada a Junta da Justiça do Trabalho, o primeiro 

juiz, Dr José Luiz Guimarães Falcão, convocou Adelar para suplente 
de vogal dos empregadores, o que foi oficializado pelo D.O. de 22 de 
maio de 1967, cargo que ocupou de 1967 a 1979.Por inúmeras vezes, 
foi convocado, pela Justiça para atuar como perito contador, em 
processos de várias empresas. 

  
Presidiu a ACIL de 22 de outubro de 1962 a 27 de outubro de 

1963.Foi também, presidente do Clube Esportivo Lajeadense, nos 
períodos de 1948,1949 e 1954.Nos anos de 1952, 1953 e 1954, lecionou 



contabilidade no Colégio Marista São José, atual E.E. Presidente 
Castelo Branco. 

  
Na época, em que a votação, para cargos eleitorais, federais e 

municipais, era feita com cédulas de papel e a contagem era manual, 
foi convocado, pela Justiça Eleitoral, inúmeras vezes, como Secretário 
Geral das Apurações. 

  
Ao aposentar-se na sua Empresa na qual foi Diretor Presidente, 

os sócios Sr Gessini e irmãos Bortolini, fundadores da rede IMEC de 
supermercados, convidaram Adelar para fazer parte da empresa, 
como fiscal de contabilidade de seus mercados, que funcionavam, 
somente em Lajeado, Santa Cruz do Sul e Rio Pardo. 

  
Casou-se em 29 de maio de 1942, com Yára Christ Straatmann, 

filha de Lothar Felipe Christ e Eugênia Mello Christ. Tiveram quatro 
filhas, as professoras Maria Lucia, Silvia, Ângela Maria e Maria Luísa. 

 
Faleceu aos 67 anos, vítima de câncer, em 30 de setembro de 

1989, em Lajeado. Descansa no Cemitério Evangélico do Centro 
  

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 03 de Março de 2021. 
 
 
 

JONES BARBOSA DA SILVA (VAVÁ) 
VEREADOR (MDB) 

 


